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INDTCAÇÃO N" 627 t2026

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho. bem como à Secretária de Assistência e Proteção Social, Sra.

Carla Priscilla Rodrigues Mota Teixeira, e ao Governo do Estado do Ceará, a realização de

atendimentos do Caminhão do Cidadão nas sedes dos distritos do Município de

Amontada.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo ampliar o acesso da população distrital aos

serviços públicos oferecidos pelo Caminhão do Cidadão, especialmente aqueles relacionados

à emissão de documentos pessoais, orientações sociais, cadastros e demais atendimentos de

cidadania.

A realizaçáo desses atendimentos nas sedes dos distritos beneficiará diretamente os

moradores que enfrentam diÍiculdades de deslocamento até a sede do município.

proporcionando maior comodidade, inclusão social e acesso aos serviços essenciais. Além

disso, a medida contribuirá paru reduzir custos de deslocamento da população e fortalecer a

integração entre o Govemo do Estado, a Prefeitura Municipal e as comunidades do interior.

Dessa forma, a presente propositura busca garantir mais cidadania, acessibilidade e

qualidade no atendimento aos munícipes residentes nos distritos de Amontada.

Nestes termos, peço deferimento.

Pedro Jacinto de Oli aos22 de maio de2026.

DE AMC ll i''""''

ú
rn

*a
--1

ú
l.:'

it;i ;l-:;;re ji:,i:,L nE i
i i.)':,,;;r1;;g;,.,

;.::.i.:,;

§;ír),r
*!

i,:i"aã

oÂ1,{ÀRA

eín
§Nj

,§€


